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Portaria n.o 1134/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SCH MUS (09599880) Alberto Manuel Vaz da Cruz — passa à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de
Agosto de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1725,67.
Conta 34 anos, 6 meses e 14 dias de serviço, nos termos do n.o 1
do artigo 44.o do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério, tenente-
-general.

Portaria n.o 1135/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

1SAR QAMAN (01848279) Carlos Manuel Mariano Adão — passa
à situação de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 5 de
Setembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1334,77.
Conta 32 anos e 6 meses de serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 44.o
do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério, tenente-
-general.

Portaria n.o 1136/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

1SAR QAMAN (09018178) Domingos Jardino Machado — passa à
situação de reserva, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 8 de
Agosto de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1314,23.
Conta 34 anos e 22 dias de serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 44.o
do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Ajudante-General, Jorge Manuel Silvério, tenente-
-general.

Portaria n.o 1137/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR INF (60458168) António Domingues da Silva — passa à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 2 de
Agosto de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 2187,33.
Conta 44 anos, 10 meses e 18 dias de serviço, nos termos do
artigo 45.o do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização
do Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 1138/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR INF (12767474) António Carlos Maltez — passa à situação
de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do
EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Maio
de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 2187,33. Conta
36 anos, 4 meses e 19 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, major-
-general.

Portaria n.o 1139/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR FARM (00578877) Manuel Martins Ramos — passa à situação
de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do
EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Setem-
bro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 2194,58. Conta
36 anos, 4 meses e 9 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização
do Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 1140/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR TM (18508271) João Gomes Esteves — passa à situação de
reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Agosto de 2005.
Fica com a remuneração mensal de E 2187,33. Conta 43 anos,
5 meses e 11 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director, Joaquim Formeiro Monteiro, major-
-general.

Portaria n.o 1141/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR TM (01838576) Olímpio Maria Canelas Mouta — passagem
à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de
Setembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 2187,33.
Conta 36 anos, 2 meses e 10 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização
do Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 1142/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SMOR MUS (11742867) José Lourenço da Costa — passagem à situa-
ção de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 29 de
Junho de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1994,02.
Conta 47 anos, 5 meses e 20 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização
do Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 1143/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

SAJ QAMAN (61067972) José Figueiredo Morgado — passagem à
situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o
do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de
Setembro de 2005. Fica com a remuneração mensal de E 1704,04.
Conta 41 anos, 9 meses e 9 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização
do Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 1144/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

1SAR QAMAN (18865376) António Joaquim Espada Ganchi-
nho — passagem à situação de reserva, nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado
nesta situação desde 1 de Setembro de 2005. Fica com a remu-
neração mensal de E 1478,51. Conta 36 anos, 3 meses e 1 dia
de serviço, nos termos do artigo 45.o do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização
do Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.

Portaria n.o 1145/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército que o militar em seguida mencionado tenha
a situação que a seguir lhe vai indicada:

1SAR QAMAN (18801276) José Manuel Amado dos Santos — pas-
sagem à situação de reserva, nos termos da alínea c) do n.o 1 do
artigo 152.o do EMFAR, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 de Setembro de 2005. Fica com a remuneração mensal
de E 1478,51. Conta 36 anos e 6 dias de serviço, nos termos do
artigo 45.o do EMFAR.

17 de Outubro de 2005. — Por subdelegação do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, o Director de Administração e Mobilização
do Pessoal, Joaquim Formeiro Monteiro, major-general.




